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INDICAÇÂO Nº 04/2019
O Vereador com assento na Câmara Municipal de Lourdes, usando das atribuições legais:

INDICA, a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, que seja criada a lei de isenção do IPTU, aos imóveis do Programa MCMV (Minha Casa Minha Vida) – Faixa I.

JUSTIFICATIVA: 

A imunidade tributária para os contemplados pelo programa federal (MCMV) foi reconhecida pelo STF (Supremo Tribunal Federal), em 17 de outubro de 2018, o STF deu provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal contra o município de São Vicente (SP) sobre cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). O Recurso Extraordinário (RE) 928902, com repercussão geral reconhecida, discutiu a incidência do IPTU sobre imóveis no Programa de Arrendamento Residencial (PAR), integrante do programa habitacional para baixa renda criado pelo governo federal, com a Lei 10.188/2001.
Conforme a decisão, a legislação brasileira prevê que bens vinculados ao Fundo de Arrendamento Residencial beneficiam-se da imunidade tributária enquanto não forem quitados, pois ainda pertencem à Caixa e, assim, à União.

Lourdes-SP, 29 de Março de 2019.

                               ​​​                                

Alexandre Siqueira Pereira
Vereador
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